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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Credenciamento para contratação de empresas especializadas em transporte de passageiros, em 

regime de não exclusividade, conforme especificado neste instrumento. 

2. JUSTIFICATIVA 

Para o desenvolvimento de ações nas áreas de educação, assistência, cultura, saúde, turismo 

social, esporte, lazer e meio ambiente, o SESC em Minas necessita da prestação de serviço de 

transporte de  passageiros, devidamente regularizado junto ao órgão competente, executada de 

forma permanente e      ininterrupta, por empresa especializada no ramo, de forma eficaz e com 

cumprimento integral de todas  as cláusulas dispostas tanto em contrato quanto em seu Edital e 

Anexos. 

3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

3.1. Tipos de veículos 

TIPO DE 

ÔNIBUS 

VAN 

EXECUTIVA 

MICRO-

ÔNIBUS 

ÔNIBUS 

CONVENCI

ONAL 

ÔNIBUS 

EXECUTIVO 

ÔNIBUS 

SEMI-

LEITO/PAN

ORÂMICO 

ÔNIBUS 

LEITO 

TURISMO 

ÔNIBUS 

DOUBLE 

DECK 

TURISMO 

Nº DE 

ASSENTOS 
Mín. 15 Mín. 25 Mín. 45 Mín. 40 Mín. 40 Mín. 30 Mín. 50 

AR-

CONDICIONAD

O 

Sim Sim Não  Sim Sim Sim Sim 

SISTEMA DE 

SOM 
Não Sim Não  Sim Sim Sim Sim 

GELADEIRA OU 

SIMILAR 
Não Não Sim Sim Sim Sim Sim 

MANTAS/TRAV

ESSEIROS 
Não Não Não Sim Sim Sim Sim 
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APOIO PARA 

OS PÉS 
Não Não Não Sim Sim Não Sim 

APOIO PARA 

PERNAS 
Não Não Não Não Sim Sim Sim 

POLTRONA 

RECLINÁVEL 
Não Sim Sim Sim Sim N/A Sim 

APOIO 

BRAÇOS 

INDIVIDUAL 

Não Não Não Não Não Sim Não 

POLTRONAS 

LEITO 

RECLINÁVEIS 

Não Não Não Não Não Sim Não 

ANOS DE 

FABRICAÇÃO 

Máx. 10 

anos 

Máx. 10 

anos 

Máx. 10 

anos 

Máx. 08 

anos 

Máx. 08 

anos 

Máx. 08 

anos 

Máx. 08 

anos 

3.1.1.  O sistema de som deve conter som ambiente, Televisor, microfone e porta 

USB/Pendrive.  

3.1.2.   Modelos equipados com Geladeira ou similar devem possuir um recipiente 

adequado capaz de manter alimentos e bebidas refrigerados. 

3.1.3.   As configurações dos veículos devem seguir o disposto na resolução nº 5368 de 29 

de junho de 2017 estando sujeito a alterações, conforme atualização da legislação pela ANTT. 

3.2. Serviço a bordo 

3.2.1. Independentemente da distância percorrida, é obrigatório fornecer água mineral em 

copos durante todas as viagens, tanto na ida quanto na volta. 

3.2.2. A água mineral fornecida deve atender aos padrões de qualidade e potabilidade exigidos 

pelos órgãos reguladores, garantindo a pureza e adequação para consumo humano. 

3.2.3. A quantidade de água mineral fornecida deve ser planejada de acordo com o número de 

passageiros em cada viagem, assegurando que haja suprimento suficiente para atender a viagem 

de Ida e Volta. 

3.2.4. Bebida deverá ser servida gelada e em copos individuais descartáveis e devidamente 

higienizados. 



 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 

Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG  CEP 30.120-076  TEL +55 31 3270 8100 

3.3. Seguro 

3.3.1. Seguro de Responsabilidade Civil: Contratar e manter um seguro de responsabilidade 

civil que cubra danos materiais, pessoais e danos causados a bagagens transportadas no 

bagageiro do veículo durante todo o trajeto. 

3.3.2. É obrigatório portar os documentos que comprovem o seguro de responsabilidade civil, 

juntamente com todos os documentos regulamentares do transporte de passageiros 

3.3.3. A apólice de seguro de responsabilidade civil das empresas de transporte coletivo 

rodoviário      de passageiros interestadual deverá possuir cobertura mínima, conforme abaixo: 

COBERTURA VALOR MÍNIMO DA COBERTURA 

Danos corporais e/ou materiais causados a passageiros R$ 4.034.747,62* 

Danos corporais causados a terceiros não transportados R$ 50.000,00 

Danos materiais causados a terceiros não transportados R$ 50.000,00 

Danos morais causados a passageiros e terceiros não 

transportados. 

R$ 50.000,00 

* Os valores deverão ser reajustados conforme determinação da ANTT – Agência Nacional de 

Transporte Terrestre. 

3.3.4. A apólice de seguro das empresas de transporte rodoviário de fretamento 

intermunicipal, que apresentem somente o cadastro do DER MG, deverá possuir cobertura 

conforme exigência do Decreto    48.121/2021 ou conforme determinação do órgão regulador. 

4. DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIADO 

4.1. Para continuidade da prestação de serviços via credenciamento Sesc em Minas, o 

credenciado deverá manter a documentação exigida Edital atualizada, conforme normas legais. 

4.2. O CREDENCIADO deve atender às exigências da legislação municipal vigente nas cidades 

das viagens, no que se refere ao transporte de passageiros. 

4.3. O CREDENCIADO deverá disponibilizar o 2º (segundo) motorista durante todo o percurso 

da viagem, nas situações em que o deslocamento previsto por trecho ultrapassar (oito) horas de 

trabalho contínuo e sempre que a legislação vigente em âmbito nacional exigir. 

4.4. É exigida a permanência do veículo e do(s) motorista(s) no local durante a viagem, para 

realização de passeios previstos no roteiro, bem como para atendimento a outras situações que 

o responsável pela viagem requeira para os passageiros, quando necessário. 
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4.5. Confirmada a viagem, os veículos com os respectivos motoristas, deverão estar disponíveis 

em local previamente definido com, no mínimo, duas horas de antecedência em relação ao 

horário de saída da viagem. O nome e telefone do motorista, assim como a placa do veículo que 

realizará a prestação de serviço deverão ser enviados ao Sesc em Minas, por e-mail, em até 2 dias 

úteis antes da data da saída. 

4.6. Não interromper a prestação dos serviços em caso de defeito mecânico, pane ou acidente 

com os veículos, substituindo-os imediatamente por outros em perfeitas condições e com as 

mesmas características, sem ônus adicional para o Sesc em Minas. 

4.7. A empresa credenciada deverá ter uma logística que permitirá a solução dos problemas 

porventura ocorridos antes e durante todo o período da viagem, tais como: danos mecânicos 

nos veículos contratados, substituição do veículo contratado devido a danos quaisquer não 

resolvidos a tempo, problemas que impeçam a prestação dos serviços envolvendo os motoristas 

da credenciada, com substituição dos mesmos durante a viagem. 

4.8. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a prestação dos serviços. 

4.9. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços. 

4.10. Arcar com as despesas de abastecimento, pedágios, tarifas, travessias de balsas e outros 

necessários para a perfeita execução dos serviços. 

4.11. Comunicar ao contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços. 

4.12. Substituir, a qualquer tempo, mediante solicitação do Sesc Minas, qualquer profissional 

que este entender não ser adequado para o atendimento das suas necessidades. 

4.13. Sempre que necessário, o fornecedor deverá disponibilizar o veículo com lugar para 

Pessoa com Deficiência. 

4.14. A CONTRATADA deverá substituir imediatamente, por outro igual, o veículo 

disponibilizado para o fretamento em caso de má conservação, falta de condições de segurança, 

falta de higiene, falta de limpeza, reparos mecânicos, abalroamento ou colisão que impeçam a 

adequada e satisfatória prestação de serviço 

4.15. Os travesseiros e mantas deverão ser fornecidos nas viagens noturnas e/ou acima de 

400km e devem estar totalmente higienizados, assim como as capas de encosto de bancos. 
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Deverão ser em número suficiente para utilização dos passageiros e guias durante o período de 

utilização do ônibus. 

4.16. O CREDENCIADO se responsabiliza também pelos serviços de lavanderia desses acessórios, 

trocando-os sempre que necessário. 

4.17. O CREDENCIADO deverá disponibilizar sacolas plásticas descartáveis em cada poltrona 

para uso dos passageiros em caso de mal-estar ou para acondicionar resíduos. 

4.18. Prestar os serviços com veículos devidamente limpos, equipados, em perfeitas condições 

de uso, funcionamento e segurança, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, mantendo 

válidos todos os seguros obrigatórios estabelecidos na legislação específica e executando todas 

as manutenções necessárias, inclusive troca de pneus. 

4.19. Os banheiros deverão estar perfeitamente higienizados, em pleno funcionamento e 

equipados com papel toalha, sabonete líquido, álcool em gel e papel higiênico durante todo o 

período da prestação de serviços. 

4.20. A CONTRATADA deverá cumprir os seguintes prazos para a substituição do veículo: 

4.20.1.  Viagens dentro das cidades componentes do lote em que a empresa estiver contratada 

ou em cidades localizadas a um raio de até 120 km da cidade de origem: O prazo máximo 

para a troca do veículo é de 2 horas, a partir do momento em que a necessidade for 

identificada. 

4.20.2.  Demais localidades: A contratada deve providenciar a substituição ou reparos imediatos 

do veículo. 

4.21. A empresa credenciada deverá disponibilizar meios de comunicação via telefone fixo, 

celular e internet (e-mail e/ou aplicativos) que permitam o contato com a CREDENCIADA ou seu 

preposto 24 horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com objetivo de solucionar questões 

relativas ao fretamento. 

4.22. Havendo atraso da viagem por culpa da credenciada (problemas com veículos, com 

motorista etc.) fica a prestadora de serviço responsável por todas as despesas decorrentes deste 

fato, tais como: alimentação, segurança, socorro, traslado e hospedagem dos passageiros e do 

guia. O tempo de atraso será contabilizado a partir do horário inicialmente previsto a saída da 

viagem. 

4.23. No caso de acidente com o veículo da CREDENCIADA durante a prestação do serviço, fica 

a mesma responsável por todo suporte necessário aos passageiros. 
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4.24. No caso de acidente, a CREDENCIADA deverá enviar de imediato um representante legal 

ao local, com poderes para solucionar quaisquer necessidades dos passageiros e da 

CONTRATANTE. 

4.25. Nos casos de força maior, tais como queda de ponte, barreiras, enchentes e desvios por 

causa de estrada interditada, toda alteração do trajeto será de inteira responsabilidade da 

CREDENCIADA, não havendo nenhum pagamento complementar a ser feito pela CONTRATANTE. 

4.26. O transporte das bagagens dos passageiros, desde a colocação das mesmas no ônibus e 

por todo trajeto da viagem e passeios, durante o período da viagem, é de responsabilidade da 

CREDENCIADA. Havendo extravio de bagagens no momento da colocação no ônibus e durante o 

percurso da viagem, bem como em caso de dano em razão de acidentes, o ressarcimento ao(s) 

passageiro(s) será por de responsabilidade da CREDENCIADA. 

4.27. A Credenciada não poderá enviar terceiros para cumprimento de obrigação que lhe caiba, 

sob pena de instauração de procedimento administrativo sancionatório em face de 

descumprimento de obrigações contratuais, salvo casos dispostos no item da Subcontratação, 

se houver. 

4.28. A CREDENCIADA deverá disponibilizar motoristas capacitados e registrados na categoria 

compatível ao veículo. 

4.29. São responsabilidades do motorista: 

4.29.1. Conhecer o trajeto/roteiro e pesquisar previamente os caminhos a serem percorridos sem 

depender exclusivamente de acompanhamento dos guias de turismo e empregados do 

Sesc em Minas. 

4.29.2. Saber operar todos os equipamentos disponibilizados no veículo, tais como sistemas de 

áudio e vídeo, ar-condicionado, entre outros. 

4.29.3. Tratar cordialmente os passageiros, guias de turismo e empregados do Sesc em Minas. 

4.29.4. Ter boa apresentação pessoal. 

4.29.5. Estar devidamente uniformizado e portando crachá de identificação. 

4.29.6. Nas viagens que contam com 2 (dois) motoristas, ambos devem zelar pela apresentação          

adequada durante os passeios, inclusive se um dos motoristas estiver de folga e 

acompanhado o grupo. 

4.29.7. Ser pontual. 

4.29.8. Portar Carteira Nacional de Habilitação válida compatível com a categoria do veículo. 
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4.29.9. Apoiar o embarque etiquetando as bagagens dos passageiros. 

4.29.10. Facilitar a conferência dos documentos exigidos no momento do check-list, a ser 

realizado por um empregado do Sesc em Minas. 

4.29.11. Não ingerir bebidas alcóolicas nos dias em que estiver prestando serviços. Caso tal 

fato ocorra, a empresa deverá substituir o motorista de imediato, estando ainda sujeita 

os sansões administrativos. 

4.29.12. Trabalhar em equipe, principalmente com o guia de turismo e/ou empregado do 

Sesc em Minas que estiver acompanhando o grupo. 

4.29.13. Definir em acordo com o guia de turismo e/ou empregado do Sesc em Minas os 

locais de parada, observando o itinerário e a duração da viagem, os critérios de segurança, 

infraestrutura do espaço e bom atendimento. 

4.29.14. Estar atento aos limites de velocidade e dirigir sempre focado na segurança e 

prevenção de acidentes, bem como conhecer as regras de direção defensiva. 

4.29.15. Não permitir embarque e/ou desembarque de passageiros em local não autorizado 

pelo Sesc em Minas, assim como carona de terceiros não autorizados pelo Sesc em Minas. 

4.29.16. Durante as paradas, o(s) motorista(s) deve(rão) realizar a limpeza/higienização dos 

banheiros, sempre que necessário. 

4.29.17. Saber lidar com adversidades, possuindo habilidades para proceder nas diversas 

situações que ocorrem na rotina de quem trabalha no trânsito e contorná-las com 

tranquilidade, como condições adversas de tempo, de terreno e imprudência de outros 

motoristas. 

4.30. Os serviços de hospedagem, alimentação ou qualquer outra despesa necessária para 

permanência do motorista durante a prestação de serviços é de total responsabilidade do 

CREDENCIADO. 

4.31. Especificamente nas viagens em atendimento ao Turismo Social, o Sesc em Minas, sempre   

que possível, oferecerá serviços de alimentação e hospedagem ao(s) motorista(s) do 

Credenciado. Os serviços dispostos neste item estão diretamente vinculados a programação 

expressa no roteiro      disponibilizado pelo Sesc Minas. 

4.32. Emitir a autorização (licença) necessária para a execução da viagem, de acordo com a 

regulamentação pertinente dos órgãos fiscalizadores competentes - de acordo com a região de 

fretamento. 
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4.33. A autorização de viagem emitida pelo DER e/ou ANTT, documentação do veículo, o seguro, 

certificado emitido pelo Ministério do Turismo, certificado do Inmetro – tacógrafo, formulários 

de comunicação de assalto, de acidentes e danos e extravio de bagagens, cópia da nota fiscal, 

deverão ser apresentados ao empregado responsável do Sesc em Minas antes do início da 

viagem para conferência e devem estar sempre atualizados. 

4.34. É expressamente proibida a inclusão na lista de passageiros de pessoas não autorizadas 

pelo Sesc Minas. 

4.35. Disponibilizar sempre que solicitado pela CONTRATANTE cópia do disco de tacógrafo ou 

relatório para obter informações sobre quilometragem percorrida, duração e velocidade. 

4.36. Comunicar ao contratante, através de e-mail, a confirmação da viagem, envio do Check-

list informando as características do veículo a ser utilizado, como por exemplo: número da placa, 

modelo e número do veículo, no prazo de antecedência de 48(quarenta e oito) horas, assim 

como o nome do motorista e telefone 

4.30. A prestação de serviço de transporte terrestre de passageiros deverá ser realizada em total 

conformidade com as normas pátrias em vigor que regulamentam os Serviços de Transporte 

Rodoviário de Passageiros. 

4.31. É obrigação do prestador de serviço credenciado junto ao Sesc em Minas cumprir com 

todas as determinações legais dos órgãos de trânsito e demais normativas pátrias no que se 

refere a inspeção técnica veicular para prestação de serviço regular de transporte rodoviário 

coletivo intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros. 

4.31.1. Em situações em que o veículo não possua condições técnicas necessárias para 

realizar o atendimento em viagens já iniciadas, ou seja, após o início do deslocamento para o 

local de atendimento agendado, será permitida o CREDENCIADO a substituição, desde que 

ocorra em circunstâncias devidamente formalizadas e comprovadas mediante prévia anuência 

do Sesc em Minas.  

4.31.2. O CREDENCIADO deverá apresentar ao Sesc em Minas, para fins de autorização da 

substituição, informações e documentos que comprovem a capacitação técnica do veículo e da 

empresa. 

4.31.3. A substituição não exime o CREDENCIADO de suas obrigações principais e 

responsabilidades decorrentes do contrato original. O CREDENCIADO permanece como a única 

e integralmente responsável pela execução adequada e tempestiva de todas as atividades. 
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5. REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

5.1. Parâmetro de quilômetros rodados: O quilômetro rodado a ser pago à CREDENCIADA, será 

computado a partir do local de embarque dos passageiros na cidade correspondente a cada lote, 

por tipo de deslocamento e veículo, multiplicado pela quantidade de quilômetros do percurso, 

incluído a programação do roteiro estipulado pela Sesc em Minas, até o local de finalização do 

serviço. 

5.2. A quilometragem total contempla o percurso completo dos deslocamentos necessários 

para realização da atividade, devendo ser avaliadas as condições das estradas para definição do 

melhor trajeto, não sendo computadas as quilometragens de deslocamento da 

garagem/estacionamento durante a viagem ou até o embarque ou desembarque. 

5.3. Pelos serviços prestados, os credenciados receberão como remuneração os valores 

estipulados  no Anexo V - REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS deste termo de referência.  

5.4. Para efeito de cálculo de quilometragem será considerada tarifa de Alta Temporada a 

prestação de serviço que ocorra em apenas 1 (um) dia ou em sua totalidade nas seguintes datas: 

5.4.1. Serviços com início em 21 de dezembro até 31 de janeiro e segunda quinzena do mês de 

julho. 

5.4.2. Os feriados de Carnaval, Semana Santa e Corpus Christi. 

5.4.3. Serviços realizados na data do feriado de 12 de outubro. 

5.5. Serão considerados Baixa Temporada os meses/períodos que não constam no item 5.4. 

5.6. O valor total da prestação de serviço será calculado, pelo Sesc Minas após levantamento 

total da quilometragem a ser percorrida. 

5.6.1. Despesas com estacionamento (Ex.: Santuário da Piedade, Rio de Janeiro etc.) são de 

responsabilidade da empresa de transporte. 

5.6.2. Somente despesas/taxas oficiais/municipais obrigatórias de entrada do veículo na cidade 

a ser       visitada (Ex.: Bertioga, Arraial do Cabo etc.), serão reembolsadas pelo Sesc em Minas, após a 

empresa  encaminhar o comprovante de pagamento da taxa de visitação cobrada pelo munícipio. 

5.7. Ajuda de custo - Diária 

5.7.1. O valor referente à "Ajuda de custo - Diária" trata-se de taxa aplicadas nos casos de 

prestação de serviços intermunicipal ou viagens até 240 km, desde que haja a necessidade de 

pernoite. O valor total referente à "Ajuda de custo - Diária" será calculada com base no número 
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de dias de prestação de serviço. Cada dia de viagem dará direito a uma diária. 

5.7.2. A diária será calculada multiplicando-se o número de dias de viagem pelo valor da “Ajuda 

de custo - Diária” estabelecida por tipo de veículo para a categoria correspondente. O valor diário 

a ser utilizado para o cálculo será especificado no ANEXO V - REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS. 

5.7.3. Nos casos em que a prestação de serviço seja interrompida, adiada ou impossibilitada 

devido a eventos considerados fortuitos, ou de força maior, entre outros eventos imprevistos, 

não haverá incidência de taxa de “Diária” sobre os dias afetados por tais circunstâncias. 

5.8. Do deslocamento vazio 

5.8.1. Os valores intitulados como “deslocamento vazio”, só serão aplicados quando houver 

atendimento a serviços que iniciam ou finalizam em locais que estão fora do lote credenciado, 

em qualquer munícipio do Brasil, e, por consequência, o veículo ir ou retornar sem passageiros. 

5.8.2. O cálculo para o deslocamento vazio considerará como referência a distância entre uma 

das cidades do lote em que a empresa se credenciou ou de sua garagem e o local onde o serviço 

será iniciado e/ou finalizado, considerando o percurso mais curto. 

5.8.3. A empresa credenciada para um lote poderá atender a eventual solicitação de prestação 

de serviço em outros locais, devido a indisponibilidade de veículo credenciado no local onde o 

serviço será prestado. 

5.8.3.1. Serão escaladas as empresas do lote mais próximo ao local de realização do serviço. 

Nesse caso, o Sesc em Minas pagará a empresa o valor de deslocamento vazio, estabelecido na 

tabela de preços do Anexo V - REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS deste termo de 

referência. 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Termo de Autorização ao prestador de serviços de transporte de passageiros por 

fretamento ou relação de frota habilitada, emitido por meio do Sistema de Habilitação de 

Transporte de Passageiros - SisHAB da Agência Nacional de Transporte Terrestre – ANTT, no qual 

conste a placa de todos os veículos credenciados e/ou Certificado de Registro do DER/MG. 

6.2. Certificado de Registro no Ministério do Turismo (CADASTUR). 

6.3. Apólice de seguro com garantias estipuladas, conforme descrito no item 3.3 Seguro do 
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Termo de Referência. 

6.4. Certificado de Segurança Veicular dos veículos em conformidade com a RESOLUÇÃO Nº 

5.838, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 (ANTT). 

6.5. Comprovante de quitação total ou da parcela correspondente à quitação parcial de seguro 

relativo a acidentes a favor das pessoas transportadas contratada na forma e condições 

estipuladas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, para empresas que somente 

realizarão serviços dentro dos limites do Estado de Minas Gerais. 

6.6. Havendo alteração na legislação brasileira – em especial a Resolução ANTT Nº 4777 DE 

06/07/2015, que rege a "Licença de Viagem para o Fretamento Turístico ou Fretamento 

Eventual" pelos órgãos competentes – ou em norma internacional, com efeitos em solo 

brasileiro, este Termo de referência seguirá a nova determinação. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. A Contratada não poderá subcontratar o objeto deste credenciamento. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão realizados conforme serviços efetivamente prestados e os valores 

constantes no ANEXO V - REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 

8.2. Nos valores cobrados e constantes no ANEXO V estão inclusos todos os impostos, 

seguros, taxas, transporte, hospedagem de empregados vinculados ao CREDENCIADO e 

quaisquer outras despesas relacionadas ao objeto da presente contratação. 

8.3. Quando do pagamento da nota fiscal/fatura, serão deduzidos os valores 

correspondentes à retenção na fonte de tributos e contribuições de qualquer esfera de governo 

(federal, estadual ou municipal), na forma e modo determinados na legislação vigente. 

8.4. O pagamento dos serviços será realizado até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal. 

8.5. Os pagamentos serão efetuados em moeda nacional, por meio de ordem bancária, e 

ocorrerão conforme relacionado abaixo: 

a) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente. 

b) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente. 
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c) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente serão pagas no próximo 

dia  25. 

8.6. O Sesc em Minas poderá sustar os pagamentos devidos à CREDENCIADA, no todo ou 

em parte, enquanto houver pendência relativa: 

a) à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

b) à existência de débitos para com o Sesc em Minas. 

c) à existência de débitos para com terceiros ou outros débitos de responsabilidade da CREDENCIADA, 

inclusive de natureza fiscal e trabalhista, relacionados com os serviços contratados, que possa 

ensejar a responsabilização solidária ou subsidiária do Sesc em Minas. 

8.7. As ocorrências previstas no item acima não constituem o Sesc em Minas em mora e não 

geram direito à alteração de preços, atualização monetária, compensação financeira ou 

paralisação da prestação dos serviços, reservando-se o direito de se utilizar dos pagamentos 

devidos à Credenciada para cobrir as pendências apuradas. 

8.8. O Sesc em Minas se reserva o direito de descontar do pagamento eventuais débitos da 

CREDENCIADA, relacionados ao objeto, como danos e prejuízos contra terceiros, multas e outros 

que sejam devidos. 

8.9. Fica vedada a emissão de duplicatas com base neste Instrumento, não se 

responsabilizando o Sesc em Minas, em hipótese alguma, por seu pagamento. 

9. DO CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO – RODÍZIO 

9.1. A prestação de serviços só poderá ser iniciada após a publicação da Lista dos Credenciados 

no site do Sesc em Minas e o envio do documento Pedido para faturamento. 

9.2. Durante a vigência do credenciamento qualquer uma das empresas credenciadas poderá ser 

acionada pelo Sesc em Minas Gerais para a prestação do serviço objeto deste edital. 

9.3. As empresas credenciadas prestarão os serviços especificados neste instrumento durante 

todo o período de vigência do Credenciamento. A prestação dos serviços ocorrerá em regime de 

rodízio, sendo que a convocação das prestadoras será conforme ordem cronológica constantes 

na Lista dos Credenciados publicada no Site do Sesc em Minas. 

9.4. Será designado o serviço por demanda/roteiro da atividade a ser realizada pelo Sesc em 

Minas, sendo que o rodízio será feito por item e por lote, com todas as empresas credenciadas, 

na ordem do seu credenciamento. 
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9.5. A Gerência Administrativa realizará uma consulta prévia de manifestação de interesse e 

disponibilidade a todos os credenciados dos serviços a serem prestados. O prazo de retorno da 

manifestação de interesse e disponibilidade deverá ser realizado pelas empresas em até 48 horas 

uteis, a contar da data de envio do e-mail. 

9.6. Caso as CREDENCIADAS não retornem formalmente a manifestação de interesse e 

disponibilidade no prazo indicado no item anterior, o serviço será considerado como recusado. 

O processo seguirá a ordem de rodízio para as convocações dos credenciados executarem os 

serviços. 

9.7. O serviço que for recusado por uma empresa será encaminhado para a subsequente, 

conforme a ordem de rodízio. 

9.8. Após a entrada em vigor do presente credenciamento, o Sesc em Minas manterá atualizada 

uma lista com todas as empresas credenciadas para os lotes, conforme ordem cronológica de 

seu credenciamento. 

9.9. A CONTRATANTE poderá solicitar viagem ou cancelar viagem já solicitada, sem qualquer 

ônus, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, comunicando, formalmente, à empresa 

CREDENCIADA. 

9.10. Os horários de saída das viagens poderão ser alterados, sem modificação de data, desde 

que comunicado à CREDENCIADA com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

9.11. Veículos cadastrados no Credenciamento que venham a receber reclamações recorrentes 

dos usuários ou que estejam em situação de descumprimento contratual podem ser 

temporariamente excluídos da lista de veículos credenciados para prestação de serviço. A 

reintegração ocorrerá após a comprovação formal da resolução do problema. Em casos de 

reincidência, a exclusão será definitiva, garantindo a qualidade dos serviços prestados pelo Sesc 

em Minas. 

10. REAJUSTE 

10.1 Credenciamento poderá ser reajustado no decorrer de sua vigência conforme necessidade, 

com base no valor praticado pelo mercado que será devidamente justificado.     
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11. VIGÊNCIA 

11.1. A vigência do presente credenciamento iniciará da data da publicação, e continuará vigente 

até o advento de novo credenciamento que altere as condições aqui estabelecidas ou o seu 

cancelamento.  

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações das credenciadas, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe 

própria. 

12.2. A execução do objeto do presente credenciamento será acompanhada pelo fiscal 

designado  pelo Sesc em Minas Gerais. 

13. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

13.1. As disposições transitórias estarão dispostas no Edital deste Credenciamento. 

14. GESTOR DO CONTRATO 

14.1. Coordenação de Central de Viagens - Gerência Administrativa 
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ANEXO II – MODELO DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social da empresa: 

Nome fantasia: 

CNPJ Nº:  

Nº CADASTUR: 

Inscrição Municipal: 
 

Endereço completo da Sede: 

Endereço completo da Garagem 1: 

Endereço completo da Garagem 2: 

Endereço completo da Garagem 3: 

*Se a empresa tiver mais garagens, deverá informar o endereço de todas. 

Na condição de empresa que presta o serviço de transporte de passageiros   durante deslocamento 

para diversas atividades desenvolvidas pelo Sesc em Minas, em conformidade com o Regulamento de 

Licitações e Contratos, aprovado pela Resolução do Conselho Nacional do SESC n° 1.593/2024, declaro 

que atendo todas as exigências do presente edital e anexos deste credenciamento e concordo com as 

regras estipuladas para distribuição dos serviços por empresa, conforme lista de rodízio. 

Também apresentamos os seguintes meios para comunicação sobre situações decorrentes deste 

procedimento de credenciamento: 

Responsável: 

E-mail:  

Tels: (   )  

Plantão 24 horas: Tels: (   ) 
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________________________________ 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III - RELAÇÃO DE VEÍCULOS DISPONIBILIZADOS 
(CATEGORIA/MODELO/PLACA/REGISTRO ANTT/DER): 

 

(EXEMPLO):  

Placa GVK-0000 Categoria: Executivo Capacidade 40 

Ano 2009 Modelo VW / Marcopolo 

(colocar abaixo todos os itens exigidos no item 12 de acordo com o tipo de veículo) 

(x) Banheiro (x) Sistema de som com CD, TV, DVD e microfone 

(x) Geladeira (x) Ar condicionado   (x) Cinto de segurança 

(x) Apoio p/ pernas (x) Registro no DER (x) Registro no ANTT 

 

Placa  Categoria:  Capacidade  

Ano  Modelo  

(   ) Banheiro (   ) Sistema de som com CD, TV, DVD e microfone 

(   ) Geladeira (   ) Ar condicionado   (   ) Cinto de segurança 

(   ) Apoio p/ pernas (   ) Registro no DER (   ) Registro no ANTT 

 

Placa  Categoria:  Capacidade  

Ano  Modelo  

(   ) Banheiro (   ) Sistema de som com CD, TV, DVD e microfone 

(   ) Geladeira (   ) Ar condicionado   (   ) Cinto de segurança 

(   ) Apoio p/ pernas (   ) Registro no DER (   ) Registro no ANTT 

 

Placa  Categoria:  Capacidade  

Ano  Modelo  

(   ) Banheiro (   ) Sistema de som com CD, TV, DVD e microfone 

(   ) Geladeira (   ) Ar condicionado   (   ) Cinto de segurança 

(   ) Apoio p/ pernas (   ) Registro no DER (   ) Registro no ANTT 
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Placa  Categoria:  Capacidade  

Ano  Modelo  

(   ) Banheiro (   ) Sistema de som com CD, TV, DVD e microfone 

(   ) Geladeira (   ) Ar condicionado   (   ) Cinto de segurança 

(   ) Apoio p/ pernas (   ) Registro no DER (   ) Registro no ANTT 

 

Placa  Categoria:  Capacidade  

Ano  Modelo  

(   ) Banheiro (   ) Sistema de som com CD, TV, DVD e microfone 

(   ) Geladeira (   ) Ar condicionado   (   ) Cinto de segurança 

(   ) Apoio p/ pernas (   ) Registro no DER (   ) Registro no ANTT 

 

Placa  Categoria:  Capacidade  

Ano  Modelo  

(   ) Banheiro (   ) Sistema de som com CD, TV, DVD e microfone 

(   ) Geladeira (   ) Ar condicionado   (   ) Cinto de segurança 

(   ) Apoio p/ pernas (   ) Registro no DER (   ) Registro no ANTT 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV – RELAÇÃO DE LOTES DE INTERESSE  

 

LEGENDA: IDENTIFICAÇÃO DOS LOTES 

Nº 

Lote 

Municípios de referência 

01 Almenara 

02 Sete Lagoas - Divinópolis 

03 Ouro Preto - Itabirito - Ouro Branco 

04 Governador Valadares - Teófilo Otoni - Ipatinga 

05 Patos de Minas – Patrocínio 

06 Paracatu 

07 Montes Claros 

08 Belo Horizonte - Contagem/Betim - Santa Luzia 

09 Poços de Caldas - Pouso Alegre - Lavras - São Sebastião do Paraíso 

– Varginha – São Lourenço 

10 Araxá - Uberlândia - Ituiutaba – Uberaba 

11 Juiz de Fora - Santos Dumont - Cataguases 

Distâncias Item Modelo 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

1 Double Deck

2 Leito

3 Semileito

4 Panorâmico Low Driver

5 Executivo

6 Convencional

7 Micro-ônibus

8 Van Executiva

9 Double Deck

10 Leito

11 Semileito

12 Panorâmico Low Driver

13 Executivo

14 Convencional

15 Micro-ônibus

16 Van Executiva

17 Double Deck

18 Leito

19 Semileito

20 Panorâmico Low Driver

21 Executivo

22 Convencional

23 Micro-ônibus

24 Van Executiva

CATEGORIAS LOTES [ marque com X o(s) lote(s) e item(s) que deseja se credenciar ]

Viagens até 120 km –

Alta	 e 	Baixa

Temporada

Viagens de 121 a 240 

KM - Alta	 e 	Baixa

Temporada

Viagens acima de 240 

KM - Alta	 e 	Baixa

Temporada



 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 

Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG  CEP 30.120-076  TEL +55 31 3270 8100 

 

 

 

 

 


